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ESTADO DO TOCANTINS

pREFEtÍuRA MUNtctplr oe nxtxÁ Do rocANTlNS
sECRtTARtA MUNtc PAL oe snÚot

TERMo DE coNTRATo Ne 001.2/2023

o M unicípio de AXtxÁ oo rOCnruttruS- To, atraves da SECRETARIA M UN lClpaL oe SaÚoE, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede Rua do Comercao, 2083 Centro Axixá do Tocantins- TO, inscrito no CNPJ (MF) sob o n e

11.326.203/0001-99, representado pelo(a) sr(a). André Alves Rodrigues, e de outro lado a empresa LAGO

coMERCtO E SERVIÇOS ElRELl, inscrita no cNPJ (MF) sob o n.e 23.429.39010001-15, estabelecida na Rua

BENEDTTO LEITE, 441 A CENTRO, tmperatriz MA , CEP: 65903290, doravante denominada simplesmente

coNÍRATADA, neste ato representada por Everton Da Costa Lago, portador da cédula de ldentidade

n.q 165g70520010 e cpF (MF) n.q 020.833.273-14 celebram o presente contrato, do qual serão partes

integrantes o EDTTAL do pregão eletrônico SRP n.e O27l?022 por Sistema de Registro de Preços e a proposta

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das

Leis nss.g.666/199 3 e tO.57Ol2OO2 e alterações posteriores, do Decreto ns 7 .892, de 23 de janeiro de 2013,

mediante as cláusu as e condições que se seguem:

1. CúUST.ITA PRIMEIRA - DO OUETO

1.1O objeto é a contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos, atendendo às Secretarias da

Prefeitura Municlpal de Axixá do Tocantins- TO.

2. CÉUSUIA SEGtll\lDA - DOS PREçG E DO llAtoR DO OO{iITRAÍO

2.1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CoNTRATADA, sendo que o

valor total do contrato é de Rs 220.568,94 (duzentos e vinte mil quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e

quatro centavos).

ADEsrvos rMpREssÁo DlGlÍAt 0.45 x 0.30 und 100 R$ 15,53

150

RS 1.553,00

R571,72 R5 11.658,00

R5 2,22 R5 865,80

3

I

I

ADEsrvo tMpRESsÃo DlGtraL 120 x 0.80

ADESrvo TMPRESSÃo o.2s x o.10

Bloco 1 PAPEL: AP 7S G. FORMATo 15 x 21 cM. cOR: 1X0

ACABAMENÍO: COLÁDO, 100 FLS

und

urd 190

180 G. FORMATOT 15 X 21 CM. CORi 1X1

ACABAMENÍOr COLADO, 100 FLS

BLoCO 3 ' PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: 1X0

ACABAMENTOT COLADO 1OO FLS

und 100 Rs 18,90

und 100 R5 21,17

unC 100 R5 21,24

und 150 Rs27,24

und L1

RS 1.890,0;l
I I Bloco2-PAPEL aPH

t1

RS 2.11

Rs 2.12

7,00 
];;l

yll1)

13

BLOCO 4 PAPEL: AP 90 G. FORMATOi 21X3O CM. COR: 1Xo

ACABAIvIENTO: COLADO, 100 FLs

BLOCO 5 - PAPTL AP 75 G FORMATOT 21x 30 CM COR: 1x1

ACABAMENÍO: cOLADO, 100 FLS

BLOCO 6 PAPEL: ÍlPO IORNAL. FORMATOT 21 X 30 CM. COR; 1X0

ACABAMENTO: COLADO, 1C0 FLS

Rs 3.18

*S ,.rzo,oo 
I

ns 63

üt-
tj BLoCO 7 PAPEL| AP 75 G. FORMAÍO 15 X 21 CM. COR: 1X0

ACASAMENÍO: 2 VIAS N U lvlE RADO, COLADO E CARBONADO, 1OO fLS

BLOCO 8' PAPEL: AP 75 G. ÊORMATOT 21 X 30 CM. COR: 1X0

ACABAMENTO: - 2 VIAS, NUMERADO, COLADO E CARAONADO, 1OO FLS

BLOCO 9 - PAPEL: AP 75 G FORMATO 21X 30 CM. COR: 1X0'

ACABAMENÍO: 3 VIAS, NUMERADO, COLADO E CARBONADO, 100 FLS

BLOCO TUBERCULOSE

BLOCO HANSENlASE

BLOCO ANT RÀBICA

urd 100 R5 21,24

50 Rs 21,24 Rs 1.062,00

und 100 R5 29,12

und s0 Rs 29,12

und RS 29,12 Rs 1.805,44

und I 20 Rs 21 17 RS 42

30 R52 )

16

17

118
19

20 1
und 20 RS 21 il Rs 423,40

20 RS 21,17 R5 423,40tr1

RUA pRAÇA TRÊs poDERÊs, 33s , cENTRo - AxlxÁ Do rocANrlNS/ To - cEP: 77.930-000

1de 13

I

I

RS 2.9r2,00

Rs 1.456,00 
I

urd

62

V:TOTAL :DÉscRrÇÀo'
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BLOCO DE NOTIFICA GERAL und

ELOCO ATENDIMENIO INDIVIDUAL

BLoco RECE|iuÁRro cARBoNADo
,.1nd

20 Rs 21,17 Rs 423,40

R5 21,17

2Z

25

35

42

43

46

61

BIOCO TICHA DA PUERPEHA

15 Rs 21,17 R5 317,5523 BLoco DE NoI lltcAÇÀo vtotÉNCta DoMÉsrtcÁ
25 Rs 21,17 Rs s29,2sund24 BLOCO LEPTOSPIROSE

Rs 21,17 Rs 423,40und 20Broco NoÍtFtcAÇÃo DIARREIÂ
R5 423,40ns 21,17BLOCO NOTIFICA HEPATITE VIRAL26

25 Rs 21,17 R$ 529,2sund27 BLOCO DENGU FTIMOLOGIÂ

Rs 423,40und Rs 21,1728 BLÔCO RESUMO SEMANAL
und 2A R5 21,17 Rs 423,40BLoco DE REsuMo ANT|vETóRtAL

4 R5 21,17 R5 84,68uÍ:d30 BLOCO FICHA DE VISITA DOMiCILIAR
R5 21,17 Rs 535,10und 30TFDBLOCO LAUDO MÉDICO TRATAMÊNTO FORA DO DOMICILIO31

R5 423.40und 20 Rs 21,17TRAÍAí!4ENTO DE ONCOLOGIABLOCO LAUDO DE SOLICIT
Rs 7.197,80340 R5 21,17und33 DE EXAMESBLOCO REQUIS]

140 RS 21,17 Rs 7.197,80undl4 BLOCO ATESÍADO MEDICO
40 RS 27,1) R5 846,80undBroco FtcHA DÉ TRANFERÊNclAHosplrÀL MATERNo INFANTIL

und 40 RS 21,17l6 ãLoco rauoo paRl soLtctrAÇÃo DE AUToRtzAç Ào DE INTERNAçÃo

HOSPITALAR
Rs 4.234,00und Rs 21,17OE ESPECIALISTABLOCO SOLICiTAçÃO DE AVAL

R5 740.9sund 35 Rs 21,17l8 BLOCO BOLEÍIM DE PRODUÇÃO AMBULAÍORIAL DADOS

INDIVIDUALIZADOS BPA

100 Rs 21,17 Rs 2.117,00undBLoco LAUDo MÉDrco AUToRTzAÇÃo DE PRocEDIMENTo ALTo

COMPLEXIDADE - APAC
39

Rs 2.117,00und 100 Rs 21,1740 BLOCO EVOLUÇAO MEDICA/EVOLU Ào TNFERMAG EM

Rs 1.90s,3090 R5 27,11und4l
Rs 4.234,00200 R5 21,11und

BLOCO REQUISI O DE MAMOGP,AFIA

BLOCO RTCEITUARIO

125 Rs 19,79 R5 2.473,7sundBLOCO RECEITUARIO AZULÍIPO B

R5 21,17 R$ 6.351,00und44 ELOCO MAPA DE ATENDIMENTO DIÁRIO
Rs 6.351,00urd 300 Rs 21,1/45 BLOCO FICHA GERAL
Rs 740.95Rs 21,17undBLOCO FrCHA AVALTAçÃO RISCO CIRURGICO

Rs 1.s87,7s15 R$ 21,17ru ndBIOCO RFG STRO DO VACINADO47
RS 21,17 R$ 1.587,7S75Ão DE VITAMINA A EM CRIANçABLOCO MAPA DIÁRIO DE ADMINISÍ48

Rs 317.55und 15 Rs 21,17BLOCO MAPA DE CONTROLE DIÁRIO DE TEMPERATURA DA GELADEIRA E

VACIN Ào
Rs 317,s515 Rs 21,17undO DE RESULTADOO PARA REAGENTE HIVBTOCO INTERPRET50
R5 423,40und 20 R5 21,1751 BTOCO INTERPRETAÇÃ O DE RESULTADOO PARA NÀO REAGENTE HIV

2A Rs 21,17 R5 423,40undor nEsurraoos panl REAGENTE SíFlLlSBTOCO NTERPRET
20 Rs 21,17 Rs 423,40Lrndls IF stUs Tt ADOS R \ RAO EEAG TN ENT Rt ET o ED RLOI ôc AÇÀ
20 Rs 21,17 R5 423,40undDE RESULTADOS PARA REAGENTE HEPATITE BBLOCO INTERPRETA54

R5 423,4020 Rs 21,17undBLOCO INTERPRETAçÃO DE RESULTADOS PARA NÃO REÂGENTE

HEPATITÊ B
55

2A Rs 21,17 R$ 423,40undÃo DE RESULÍADOS PARA REAGENTE HEPAÍITE CBLOCO INÍERPR56

R5 423,40und R5 21.,1.1BLOCO INTERPRETAçÃO DE RESULÍADOS PARA NÃO REAGENTE

HEPATITE C

und58
BLOCO DEMONSÍRATIVO MENSAL DE ACIDENTES COM ANIMAIS

PEÇONHENTOS
20 Rs 21,17 Rs 423,4059 BLOCO MOVIMENTO MENSAL DE IMUNOBIOLOGICO
20 Rs 21,17 RS 423,40undBLOCO BOLETINS DÊ DOSES APLICADAS DE VACINA6D

R5 423,40und 20 Rs 21,17DOS TESIES RÁPIDOSBLOCO CONTROLE DE REAL

RS 21,17 Rs 740.95undBLOCO FORMULARIO DE ATENDIMENTO DO SI-CTA62
30 Rs 21,17 Rs 63s,10undBLOCO FORMULARLO DE RESULTADO DE TESTE RA PIDO6l

Rs 21,17 Rs 4.234,00und 20064 BLOCO CADASTRO DOMIC LIAR

200 Rs 21,17 Rs 4.234,00urd65
Rs 21,17 Rs 4.234,0020066

BLOCO CADA5TRO INDIVIDUAL

BLOCO DE VISITA DOMICILIAR E IERRITORIAL
200 Rs 21,17 Rs 4 234,00

und

undSLOCO DE PROCEDIMÊNTOS61
R5 4.234,00und 200 RS 2L,1)68 BLOCO REFERENCIA PARA AÍENDIMENTO OBSTETRICO ESPECIALIZADO

R5 4.234,00und 200 R5 21,17BLOCO FORMUúRIO OE CONTRA'RÉFERENCIA

R5 4.214,00200 R5 27,1770
R5 28,99 R5 5.798,00

und

und 20071
15 R5 1.587,7512

RUA PRAçA TRÊS PODERES, 335 , CENTRO - AXIXÁ DO rOCAN-ilNsl TO - CEP: 77.930-000
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37

57

20

I n$ aao,so

300

und

32

29

20

2A Rs 21.17 R5 423.40 |

I

und

20

200
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73

85

98

r03

ELOCO DE ATIVIDADE COLETIVA und 200

FOLDER - FoRMATO FECHADO 21X loCM; PAPEL CoUCH EÍ FOSCO

120GR; IMPRESSÃO 4 CORES, ACABAM ENÍO 02 VI

FAIXA FM LONA IMPR,DIGITAL 4,OO X 1.30

RS 21,17 Rs 4.234,00

RS 846,80und 40 Rs 21,17t4 BTOCO MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR
Rs 1.587,7s15 Rs 21,17undBLOCO REQUISI O DÉ EXAMES CITOPATOLOGICOS'COLO UIEROI5

RS 21,17 Rs 2.646,25und 12S16
BLOCO SISTEMA DE MONIÍORAV]ENTO E AVALIAçÃO DO PR E NATALL E

NASCÀ,1E NTO
Rs 21,17 R5 2.646,2sund 12517 BLOCO ACOMPANHAMENTO QUADRIMESTRAL DO HIPERDIA

50und
BLOCO 10 - PAPEL AP 7s G. FORMAÍO: 9 X 22 cM COR:1X0.

ÁaABAMENÍO: GRAMPEADO COM CANHOTO PICOTADO E NUMERADO,

100 FLs

Rs 9f ,22 Rs 6.805,40und 7A19 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 1.OOM X 1.20M
Rs 82,93 R5 1.6s8,60und 2080 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X O,80

R5 1.658,6020 R$ 82,93undBANERS IMPRESSÃO DIG1TAL LONA 120 XO.8081
Rs 1.73s,1010 R5 173,s1und82 EANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COTORIDO 1.80 X 1.20

R5 0,70 R5 140,00und 200x0,07 cMBOTONS FM ADESIVO MEDINDO O33
Rs 2.73s,00und 100 R5 27,3sCADERNETA DA SAUDE DA PE55OA IDOSA
Rs 2.735,00Rs 27,35undIl6 CADÉRNETA DA GESTANTE
R5 1.148,00400 Rs 2,87undõnnierna or vlctruaÇÃotNFANTtL M ENtNo
R5 1.148,00400 Rs 2,87undO INFANTIL M ENINACARTEIRA DE VACI
Rs 1.148,00400 Rs 2,87undADOLESCENTE MENINACÀRET RA DÊ VAC NA
R$ 1.068,00400 Rs 2,67

9{J ADUTTOCARTTIRA DT VACIN
RS 2.1s2,00800 R5 2,6991

Rs 2,92 R5 s84,00cARÍEIRA DE VAC1NAÇÃO ADOLESCENTTS MENINO
cARrÃo SoMBRA

9)
R5 2,44 Rs 488,00undANTr-RÁBlcACARTEIRA DE VACIN93

Rs 2.279,40und 30 Rs 7s,98CARIMBO AUÍO ENTINÍADO, REF,4911, MEDINDO

APROXIMADAMÉNTE 37 X 13MM

R$ 1.732,8020 R5 86,64undCARIMBO AUTO,ENT]NTADO, REF, 4913, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 57 X 21MM

Rs 96,44 Rs 1.928,80und 20CARIMBO AUTO.ENTINIADO REDONDO, REF. 4930 OU 4923, MEDINDO

ApRoxtMADAMENTE 29MM Dt DlÀMt-IRo96

Rs 121,44 Rs 2.428,80Llrd 20CARIMBO AUTO'ENTINTADO, REF, 4927, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 59 X 39MM97

R5 3,02 Rs 604.00und 200CAPAS DE PROCESSO F.4 PAPEL SUFIT 180 GRM

Rs 186,00200 R5 0,93CARTAT lNFORMATIVO F.2 PAPEL COUCHE 90 GRM C/FOTOLITO . 5
MODELOS99

Rs 933,00und 300 Rs 3,11CAPA DE PROCESSO EM PAPEL AP 180 G, EORMATO 34 X 48 CM, COR

4XO. ÂCAEAMENTO COM VINCO AO MEIO100

Rs 0,s2 Rs 260,00und 500caRTÃo DE vlslrA ' toRMATo 9x5, ScM, PAPEL CART

CORES, ACABAMENTO] REFILADO, TIRAGEM MíNIMA: 1OO

Ão 3oo cR,4/4
101

R5 ss0.45505undt02
CARTAZ FORMATO 46 X 64 CM PAPEL COUCH ÊÍ BRtLHo 1so cR,4/o

CORFS. ACABAMENTO: RÊFILADO

R5 1.582.s0R5 6,73und

R5 1.582,s0und 250 Rs 6,33

CERTIFICADO FORMATO 21 X 29,7 CM; PAPEL COUCH

CRACHÁ AP24OG O1OXO15 4XO. CORDÃO E FURO

ÊT Fosco 230

GR; 4/0 CoRES

104
Rs 1.s38,s0urd 50 R5 30,77CRACHÁ EM PVC 4XO C/ SUPORTE
Rs 228,s2116 Rs 1,97P SUIFÍ,180GRMCARTÃO DE APRAZAMENTO SI.PNIF 16F106
Rs 488,00

und
und 400 R5 7,22caRTAZ TNFORMATTVO F'2 PAPEL COUCHE 11s GRM C/FOTOLITOr07

Rs 1.065,60160 Rs 6,66undCRACHÁ COLORIDO COM EARBANTE F 32 4 CORES .OFFSEÍ 180 GRt08
R5 67s,00100 R5 6,7sCONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P, COUHE 170 GRM109

Rs 4s9,00Rs 4,s9undENVELOPE CARTÀ FORMAÍO 11,4 X 22,9 CM (FECHADO) IMPRESSOEM

PAPEL OFFSET 90 GR, 4/O CORES. ACABAMENÍO: COIADO

Rs s63,00100 Rs s,63111

ENVELOPE CONVITE - FORMATO FECHADO; 17 X 22 CM; PAPEL OTFSET

12OGn; 4/0 COR. AcÀBAMENTO: COLAGEM MANUAL, CORTE/VINCO É

REFILE.

urd

Rs 631,00100 R5 6,31112
ENVETOPE OFICIO ' FORMÀTO 26 X 36 CM, TM PAPTT OFFSEI90 GRA

ES, ACABAMENTOI COLAGEM MANUAL, CORTE/VINCO E REFiLE
Lrrd

4/0 co R

a$ 2,L7 R5 868,00und 400

R5 2.217,0050 R5 44,34115

RUA PRAÇA TRÊS PODERES, 335 , CENTRO - AXIXÁ DO IOCANTINSI TO - CEP: 77.930-O30
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RS 27,3s | 
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87
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9,1 I

250

I RS 1,oe

100

105

110 
I

I

I
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100

und

und | 200

200
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116 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M und 5 Rs 209,92 Rs 1.049,60

3.1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresêntâdos em suâ proposta e aceitôs pela

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela

PREFEITURA MUNICIPAL of AXtxÁ oO TOCaNTINS- TO, que não poderá exceder a 10( dez) dias.

3 -2. Eve ntua is retra balhos deverão ser in iciad os em até 10 (d ez) d ias a contar da notificaçã o da F ISCALIZAÇÃO

do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

Rs 1,s2 Rs 576,00und 300118

Rs 2,40 R5 698,40und 291I19

COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRlvl - 4X4 CORES

rMpREssÀo EM pApEL Ap 180 G, FoRMATo: 21 x 30 cM, coR: 1x1,

ACABAMENTOT DOBRADO ESPECIAL E VINCO

FOLDERS F,8 F/V

400 RS 2,40 Rs 960,00und120
IMPRESSÃO EÀ,'I PAPEL AP 240 G, FORMATO: 21 X 30 CM, CORJ 1X1,

ACABAMENTO COM VINCO AO MEIO
RS 81,36 RS 1.627,20undIN,4PREssÃo EM ADESIVO VINII BRILHO 4XO121

20 Rs 76,92 Rs 1.s38,40und127
tMpREssÃo EM LoNA 280 G, coR:4x0, c/ ou SEM ACABAMENTo El\4

MADEIRA
R5 2.440,8030 R$ 81,36undIMPRESSÃo EM LoNA 440G, COR: 4XO, C/ OU SEM ILHOS
R5 1.729,4020 RS 86,47124 rmpnessÀo rv paprr coucHÊT 11s G, coR:4x0
R5 377,00100 Rs 3,77125 tMpREssÀo EM PAPEL: AP 180 G. FoRMATo: 9 x 21 cM. coR: 1x1

Rs 4,66 Rs 932,00und 200rNlPREssÀo EM PAPELTAP 180 G. FORMATO: 14 x 21 CM. COR: 1X]1)6

2000und128
tMpREssÃo TAMANHo 21x30 1 coR FRENTE vERso coM 3 PPAGINA5

GRAMPEADAS

Rs 0,932000ll\/pRFssÃo rÂMANHo 21x30 1 coR FRENTE vERso coM 5 PAGINAS

GRAMPEADAS

R5 1.460,00und 1000 RS 1,46rMpREssÃo ÍaMANH o 21x30 1 côR FRENTE vERSo coM SpaclNAs
GRAMPEADAS

110

Rs 529,s01s0 Rs 3,s3und134

R$ 138,24276 Rs 0,64und135

PLACA DE IDENTIFICAçAO P/ PORTA O15XO3O ACABAMENTO EM VINIL

C/ FITA DUPLA FACE

PANFLETOS COLORIDOS F.16 PAPEL COUCHE 90 GRM

Rs 0,69 Rs 229,11urd 333PANFLETO TrPO FILIPETA ' FORMATO A5 148X 210 MM, 4X0 CORES,

oucHÊÍ tosco 115 6R. ACABAMENTo: RÉFlLAooPAPET C
136

Rs 0,69 R$ 183,54und 266PANFLETO T1PO FILIPEÍA FORMATOA5 148X 210 MM,4XO CORES.

pApÉL coucHÊT Fosco 90 GR. acaBAMENTo: REFILADo

Rs 0,9sundPANFLETO TIPO FILIPEIA. FORMAÍO A5 148X 210 MM, 4X4 CORES,

pApEL coucHÊr Fosco 115 GR. ÀcaBAMENTo: REFltADo.

RS 0,95 Rs 458,85und 483PANFLETO TIPO FILIPETA - FORMATO A5 148X 210 MM, 4X4 CORES,

pApÉL coucHÊT Fosco 90 GR. ACABAMENTo: REFlLA0o.

Rs 1.5s7,50250 RS 6,23und
PASTA ÊORMATO46 X 63 IMPRESSA EM PAPELTRIPLEX 25O6RA4/O

CORES, PLASTIFICAÇÃO BRILHO FRENÍE. ACABAMENÍOI O2 FUROS,

COM VINCO
140

200 Rs 6,23und

PASÍA CONFERENCIA - TAMANHO 46 X 63 CM (ABERÍO), IMPRESSO EM

PAPFL CARÍÃO DUO DESIGN 250G, IMPRESSÃO 4/O CORES, PASÍA COM

BOLSO, ACABÂMENTO: CORTE É VINCO ESPECIAL, TAMINAÇÃO BOPP

TRENTI

1.11

RS 756,00100 R5 7,56undPA5TAS PADRONIZADAS COM ABAS

RS 930,8020 RS 46,54undRESINA PARA CARIMBO, REF. 4911, MTDINDO APROXIMADAMENTE 37

X 13MM

2A Rs 55,68 RS 1.r13,60urdRE5INA PARA CARIMBO, RÊF, 4913, MEDINDO APROXIMADAMENTE 57

X 21MM1:l:1

15 Rs 61,s2 Rs 922,80ufd145
RESINA PARA CARIMBO, REI. 4930, MEDINDO APROXIMADAMENTE

29MM DE OÉMEÍRO

Rs 61,s2 R5 615,20

f.çã--
Lrnd 101.16

RESINA PARA CARIMBO, REF, 4927, MEOINDO APROXIMADAMENTE 59

X 39MM

RUA PRAÇA TRÊS PODERET 335 , CENTRO - AXIXÁ DO TOCANTINS/ TO - CEP: 77.930-000

4de13

123

129

1.37

138 
I

I 13e

l

20

und

Rs 0.63 | Rs 1.260,00

R5 1.850,00

450 *s orr,so 
I

I

I I

l

I ns t.zas,oo 
J

I ,0,

und

142

3. CúUsULA TERCEIRA - DOs PRAZOS
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4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico sRP np 02212022 do Município

de Governador Edison Lobão/ÍúA, por slstema de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lel ne

10.520, de 17 de ju ho de 2002, na Lêi ne 8.666/93 e Decreto ns 7.892 , de 23 de ioneÍro de 201j.

5. CLqt sutA QUINTA - DA mCUçÃO DO COI{ÍRATO

5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições de direito privado, na foÍma do artigo 54 da Lei n.s 8.666/93 combinado com o inciso xll, dO

artigo 55, do mesmo diPloma legal.

6. cúuSUtA SEXÍA - EA vlcÊirc1A E DA EFrcáÉIÂ

6.1 A vigência deste contrato será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura, tendo início e vêncimento

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o Último, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, limitado a de 60 (sessenta) meses, nos termos do aft. 57, ll, da Lei nq 8.666/93.

5. CúUSUIÁ SÉT}MÂ - DOS E}ÚCARGOS DOCOSÍÍRATAHTE

i t ãri"r. - cot, *olotrr
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o termo de

referência, instrumento convocatório, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas,indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

j.4. Notiflcar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularldades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificandO-se que as soluções

por ela propostas sejam as mais adequadês;

7.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste

insrrumento contratual e no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico S RP na 02212022;

1.6. Efetuar âs retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Faturâ da contratada, no quê

cou be r;

7.7 . Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.1.L exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se Somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quanco o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

1.7.2 direcionar a contrataçãô de pessoas para trabalhar nas empresas Contratâdas;

7.7 .3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passaSens

7 .g Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.g Realizar avaliações periódlcas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.1,A Fiscalizar o curnprimênto dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art, 3q, § 5e, da Lei ns 8,666, de1993.

7.1,1 Rejeitar qualquer serviço executado equÍvocadamente ou em desacordo com as especificações

constantes neste Íermo de referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico sRP n 0 2 2 12022.

7 ),2 lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela

SECRTTARIA MI,NICIPAL DE ADM,NISTRAÇÃO;

l.l3 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes no termo de referência
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anexo I do EDITAL do Pregão êletrônico SRP n 022 /2022.
7.14 Atestar as íaturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado para

êsse fim.

s. sÁrjsurâ oÍTAvA - DOS ENCÂmOS DA CO!ÍÍR ITADÂ

8.1. Caberá à CONTRATADA:
g.Z, responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços,

tais como:

a) sêláriosj

b) seguros de acidente;

c) taxas. impostos e contribuiçÔes;

d) indenizações;

ê) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

g.3 manter os seus técnlcos sujeltos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
g.4. manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado lnconveniente à boa ordem e às normas disciplinares

do

CONTRATANTE;
g.5. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamentê aos móveis, e outros bens de propriedade

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços

alvo destecontrato;
g.6. arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seia qualfor, desde que praticada por seus tecnicos

no recinto dO CONTRATANTE;
g.l. Executar os serviços cônforme especificações no Termo de Referência anexo I do EDITAL do PreBão

eletrônico SRp n 02 Z 12A22 e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.9. Reparar, corrigir, remover oU substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelO

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultântes da

execução ou dos materiais empregados;

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir irnediatamênte a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no EDITAL, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

g.11. lJtilizar empregados habilitados e com conheclmentos básicos dos serviços a serem executados, em

conÍormidade com as normas e determinaçôes em vigor;
g.12. Vedar a utilizâção, na execução dos serviços, de empregado que seia familiar de agente pÚblico ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

g.13. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

RUA PRAÇA TRÊS PODERES, 335 , CENiRO - AXIXÁ DO TÓCANTINS/ TO - CÉP: 77.930-OOO

6de13



É.

,Çã1,,i.lt**' âIp'ESTADO DO TOCANTINS
pREFEtTURA MUNlclpAL DE AxtxÁ Do ÍocANTlNs

stcRÊrARrA MUNtc plL ot slúor

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa dâ União; 3)certidões quê comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas - CNDT

8.L4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obri6ações trabâlhistas,

sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante;
g.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

8.16. Presta r tod o esclarecimento ou informaçã o sollcita da pela Contratante ou po r seus pre postos, ga ra ntindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.
g.L7. paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.18. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durânte â vigência docontrato.

8.1g. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e

eflclentemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência anexo I do

EDTTAL do pregão eletrônico SRPn' 02212022, no prazo determinado.

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

8.21. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência anexo I do EDITAL do pregão eletrônico

SRPn'022/2022.
5.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãoj
g.24. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas

na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei ne 13.146, de 2015.

8.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transpofte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o àtendimento do ôbjeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § 1e do art. 57 da Lei ne 8.666, de 1993.

8.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.28. Prestar os serviços dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.29. é ved a da a su bcontratação de out ra eÍr p resa pa ra a prestação d os serviços objeto deste contrato.
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g. cúlrvuNonA-pA' qB
9.1. À coutnnteon caberá, ainda:
g.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados

não manterão nenhum vÍnculo empregatício com o CONTRATANTE;

9.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

CONTRATANTE:
g.4. assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência;e

9.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais rêsultantes da execução deste

contrato.

9.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encarBos estabelecidos no item anterior, não

transferê a responsabilidade por sêu pagâmento à Administração do CoNTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualqUer vínculo de

solldariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

L OÁt§LnADÉOMÂ-DOACOMPAnfiÀrtEitÍoEDAfficAUlAeÃO : ;

10.1. 
' 

ó acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cUmprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratantê, especialmentê

designados, na forma dos arts. 67 e 13 da Lei ne 8.666, de 1993'

ra.2. o representante da contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato

10.3. A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

no Termo de Referência anexo I do EDITAL do PÍegão EletrônicÔ SRP n 0 2 2 12022'

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificâr que houve subdimensionamento dâ produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § ls do artigo 65 da Lei ne 8 656, dê 1993'

10.5. A conformidade do material/técnica/equiparnento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificadajuntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo

com o estabelecido no Termo de Reíerência anexo I do edital do Pregão Eletrônico SRP n 02212022, informa ndo

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprlmento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ lq e 2a do

art. 67 da Lei ns 8.666, de 1993.

1A.7. O descumprimento total ou parcial das obriSações e respon sa bilid ades assumidas pela contratada

ense.jará a aplicação de sanções ad ministrativas, previstas rreste contrato, bem como no Têrmo de Referência

anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 02212022

10.g. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira ê sistemáticá, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique asseguracia a dist;nção dessas atividades e, em razão do volume de
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trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o liscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo lntervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,

fa has e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal tecnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliaçãoda execução do objeto ou,

se for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA nraterialize a avaliação de desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nÍvel de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador'

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassâr os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

alem dos fatores redutores, devem ser apllcadas as sançôes à CONTRATADA de acordo com as regras previstas

no ato convocatório.

10.14. O fiscâl tecnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se Íor o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

10.1.5.O servidor da SECRETARIA túUN|CIPAL DE 5AÚDE do MLnicÍpio de AXIXÁ Do TOCANTINS- TO anotará em

regislro próprio todas as ocorrências relacionadês com a execução dos serviços, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

10.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante devêrão ser solicitãdas a

Autoridade competente da sEcRETARtA MUNICIPAL DE SAÚDE do Municrpio de Axlú Do ToCANTINS- TO, em

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

10.17.A CONTRATADA deverá n]anter preposto para representá-la durante a execução do Contrato, desde que

aceito pela SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE do Município de AXlxÁ DO ToCANTINS- To.

10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,

incluslve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vlclos

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

co rrespon sabilidad e da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conÍormidade com ô art. 70 da

Lei ns 8.666, de 1993.

u. cúusutA DÉGttA PRTMERA- oA ArEsrAçÃo
11.1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim

rPpÍesentândo o CON I RATAI\l E.

12. CúI'SUIâ DÉOMÂ SEGUÍiIDA - DADESPESA

12.1. A despesa com a execução dos serviços de clue trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação

orçamentária:

qorn{io o$Â$§úiú
EXERCICIO: 2021

P0DERT 02- ÊXECUTIVo

óR6Ào: 02.17- ftJ NDo tíu NlclPAL Dt saúDE

UNIDADE: 02,17OGFUNDOMUNIC]PALDESAÜOE

cLAsF. pRocRAMÁT cAr10.122.0003 2052.00m - Í\4ANU] ENçÃo oo Fi.iNDú lvluNrciPALDE sAÚDE

I0 30 I m5 212 7 moo- ri/4 aNU I LNçÁO t)' Ân NÇÀO BASIaÂ t 'ú sÀÚDi

lo 302 oo25 2125 ooco MANI,TENçÃo L'o HosPrraL MUNlalPÁLf DEMA,SaçÔEs Do l\rAc

RUA PRAÇA TRÊS PODERES. ] ]5 CEiI]'i]C ' 
'UIXÁ 

iO TOCANÍINS/ TO -CEP: 77.930{OO

9de13



{ÉrN

,ffi-t'".-9u

ES f,cúri DO TOCA[] IlNS
pREFETTURA MUNtctPÂL DE AxlxÁ Do locAl'lrlNs

sEcRETARtA MUNtc pai pr saÚur

10 3010025 2132 0000 ENFRINTAMFt\TO DC COVID 19 NOfM5

tuarlrREzÂ DA DTSPESA:3 3.90.39.00 OUTROS SERVICOs OEfEÂCEI8OS' PESSOA IURIOICA

rôNTE: 300;5m

rs. cúu$.Jr-A DÉsMÂrtRcgm- Do PÂ§AMEIITo

13.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da

pREFEITURA Iv{uNtclpAL DE AXtxÁ Do ToCANTINS- To, situada na Praça Três Poderes, 335, Centro, Axixá do

Tocantins- To, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contado da

entrega dos docu mentos.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll

do art. 24 da Lei g.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do at, 5e, § 3e, da Lei nq 8.666, de 1993'

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obíigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade flscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993'

13.3.1. Constatando-se, junto ao slcAF, a SitÚação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 31da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota tiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do docu mento, tais como:

13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

13,J.4. o pe'todo de prestaÇão dos se'viços:

13.4.5. o valor a pagar; e

13.4,6. eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

13.5. Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscàl/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado ate que a Contratada providerrcie as medidas saneadoras. Nesta

hipótêse, o prâzo para pagamento iniciar-se- á após a com provação da regularização da situação, não âcarreta ndo

qualquer ônus para a Contratante;

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no EDITAL.

13.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo/

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.8. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminlstração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão têmporária de particÍpação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênclas impeditivas indiretas.

13.9. Não havendo regu arização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização cja regularidade fiscal quanto à inadimplência dâ contratada,

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus creditôs

13.10. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administratiVo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regulat ize sua situação junto ao SICAF.
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13.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacionâl ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente .,ustlficado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratânte.

13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alSuma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguintefórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a

ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (rx)

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATTERAçÃO DO CONTRATO

14.i. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos prevlstos no artigo 65 da Lei n.q 8.666/93, desde que

haja interesse da Administraçào do coNTRATANTE, com a apresentação das devidas justlficativas.

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser

aumentado ou suprimido ato o llmite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos

1e e 2e, da Lei n.s 8.666/93.

75-2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, naS mesmaScondições Contrêtadas, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários; e

15.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limitê êstabelecido nesta cláusula, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.

ffi, q.ÁLEULA DÉOMA SEXTÂ - DÂS PTJ{ÂUDMTS

16.1. O atraso in.iustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, uma vez comunicada oficialmente.

16.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

16.3. ênsejar o retardamento da execução do obieto;

16.4. falhar ou fraudar na execução do contrat,r;

16,4.1. comportar-se de modo inidôneo; ou

16.4.2. corneteÍ fraude fiscal.

16.S. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrâto, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

16.5.1. Advertência por escrito, quando do rrão .umprlmerlto de quaisquer das obrígações contratuais

consideradas faltas leves, asstm entendidas aquelas q,re não acarretam prejuízos significativos para o servlço

contratado;
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16.5.2. M ulta de:

16.5.2.L. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (tJois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

êm caso de âtraso na execução dos serviços, limitada â incidênciâ a 15 (quinze) dias. Após o dêcimo quinto dia

e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a conflgurar, nessa hipótese, lnexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão uniiateral

da avença;

1.6,5.2.2..0,1%(umdécimoporcento)até10%(dezporcento)sobreovaloradjudicado,emcasodeatraso
n a execução do objeto, por pêríodo superior ao pÍevisto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

16.5.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 75% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

f6.5.2.4. O,2o/. a3,2% por dia sobre o valor rnensal do contrâto; e

!6.5.2.5. 0,07% (sete centesimos por cento) do.valor do contÍâto poÍ dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para rêforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cênto). o atraso

iuperior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CoNTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

76.5.2.6. as penalidadeS de multa decorrentes de fatos diversos serãoconsideradas independentes entre

si.

16.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera ê ãtua concrêtamente, pelo prazo de até dois anos;

16.5.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união, com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo pÍazo de até cincoânos

16.5.4.1.4Sançãodeimpedimentodelicitarecontratarprevistanestesubitemtambéméaplicávelem
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa constante no Termo de Referência anexo I do

EDITAL do pregão eletrônico SRP n 07212022.

16.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou crntratar com a Administração Pública, enquanto perd u rarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedidê sempre que a contratada ressarcir a contratantê pelos prejuízos

causados;

76.6_ Também ficam sujeitas às penalidades do ârt. 87, lll e lv dâ Lei ne 8.666, de 1993, as êmpresâs ou

profissionais que:

16.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

q uaisquer tributos;
16.6.2. tenham praticado atos llícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação;

16.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de âtos ilícitos

praticados.

f6.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei na

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serào deduzidos dos valores a serem pa8os, ou

recolhidos em favor da união, ou deduzidos da Sarantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa dâ União e cobrados judicialmente.

76.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrlr os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

pREFETTURA MUNtctpAL DE AxtxÁ Do TocANTtNs- To poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.10. Aautoridade competênte, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravida de d a conduta do
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infrator, o caráter educativo da pena, bem cômo o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tlpificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estranÊeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsa bilização - PAR.

16.12. A apuração e o julgamento das dernais infraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacionat ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa

16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminístração Pública municipal, resultantes de ato lesivo

cornetidô por pessoa jurídica, com ou sem a participação dê agente público'

16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

ri::rairirsuraoÉgrusryrrytp;q4§§§§§Qr::.::::'jii:,:i:irl.::il:i::.ra,§:'::l:::illl:i,li!,§§:i..li:liii;;].::. 
-

17.1 A iÀexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme dlsposto nos adigos 77 a 80

oa Lei 1.e 8.666193.

17.2 Os casos de rescisão contrãtual deverão ser formalmênte motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

17.3 A rescisão deste contrato poderá ser:

17 .4 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a xli e XVll do artigo 78 da Lei n.e 8.666/93, notificando-se a CoNTRATADA com a ântecedência mínima

de 30 (trinta) dias corridos;

17.5 amigável, por acordo entre as partes, desde que haia conveniência para a AdministraÇão do

CONTRATANTE; OU

f7.6 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

77.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamêntãda da

autoridade cômpetente.

18. Cúr.tsure oÉrun orTAvA - DA V|ÍIEU|ÂçÃO ÂO EE.rAL E Á moPNTâ BÂ Ao|üÍtrATA§À

1g.1 Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP n.p 02212022 Ata de Registro de Preços n'

022.117022 e aos Íermos das propostas da CONTRATADA

19, cl IEULÂNoIIADAPUEUCAçÃO
19.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em imprensa

oficial, no prazo previsto na Lei np 8,666, de 1993

20. cúrlsutAvrcÉsMA - DO H)RO

20.1. As questões decorrentes da execüção deste lnstrumento, que não possam ser dirimldas

administrativâmente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ltaguatins/TO, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e foTma, para que surtam um só efeito, às quars, rlepois de lldas, são ass!nadas pelos representantes das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testeÍnunhas abaixo.

rffi
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AXIXÁ DO TOCANTINS- TO, 10 de.ianeiro de 2023.
LAGO COMERCIO E Asriiado d€ fom: digiral poÍ

sÊRvtccls LAGOíOVFQCio t .FQU.O.
FtaÉll ) t4)0194$ôíil r;

tlRtLl:214293900001 ona., .ro,; o, r,-s,:.:
5 -or'oo

LAGO COMERCIO E SERVIçOS EIRELI

CNPJ: 23.429.390/0001-15

Testemunhas:

Secretário Municipal de Saúde

1-

2
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